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de R$ 18.183.711,00 (Dezoito milhões, cento e oitenta e três 
mil, setecentos e onze reais). Outrossim, APROVO a Minuta do 
Contrato (025812579) acostada aos autos.

I. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária 12.10.15.452.3022.2.424.3.3.90.39.0
0.00 para suportar as despesas deste exercício, observando o 
princípio da anualidade.

 DESPACHO SEI Nº 6012.2019/0004562-3
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a Informação SMSUB/SPUA (025806207); pela competência 
a mim conferida pela Portaria 14/SMSUB/COGEL/2019, e com 
fundamento no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Muni-
cipal nº 13.278/02 e alterações, AUTORIZO o ACRÉSCIMO de 
R$ 1.209.243,75 (Um milhão, duzentos e nove mil, duzentos 
e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) equiva-
lente a aproximadamente 4,51% ao contrato nº 040/SMSUB/
COGEL/2019 firmado com a POTENZA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.853.169/0001-74, 
que tem como objeto a PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE APOIO A 
FISCALIZAÇÃO PARA REMOÇÃO DE COMÉRCIO AMBULANTE 
IRREGULAR. A prestarão dos serviços ocorrerá no âmbito do 
Município de São Paulo durante o Carnaval de Rua 2020. O 
Contrato passa ser de R$ 27.998.643,75 (Vinte e sete milhões, 
novecentos e noventa e oito mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos). Outrossim, APROVO a Minuta 
do Contrato (025817359) acostada aos autos.

I. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária 12.10.15.452.3022.2.424.3.3.90.39.0
0.00 para suportar as despesas deste exercício, observando o 
princípio da anualidade.

 DESPACHO SEI Nº SEI Nº 6012.2019/0004560-7
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a Informação SMSUB/SPUA (025806576); pela competência 
a mim conferida pela Portaria 14/SMSUB/COGEL/2019, e com 
fundamento no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02 e alterações, AUTORIZO o ACRÉSCIMO 
de R$ 329.631,25 (Trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e 
trinta e um reais e vinte e cinco centavos) equivalente a apro-
ximadamente 4,51% ao contrato nº 038/SMSUB/COGEL/2019 
firmado com a L15 TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 08.827.645/0001-04, que tem como obje-
to a PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE APOIO A FISCALIZAÇÃO 
PARA REMOÇÃO DE COMÉRCIO AMBULANTE IRREGULAR. A 
prestarão dos serviços ocorrerá no âmbito do Município de São 
Paulo durante o Carnaval de Rua 2020. O Contrato passa ser 
de R$ 7.632.231,25 (Sete milhões, seiscentos e trinta e dois 
mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Ou-
trossim, APROVO a Minuta do Contrato (025814862) acostada 
aos autos.

I. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária 12.10.15.452.3022.2.424.3.3.90.39.0
0.00 para suportar as despesas deste exercício, observando o 
princípio da anualidade.

 DESPACHO SEI Nº 6012.2019/0004563-1
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a Informação SMSUB/SPUA (025805928); pela competência 
a mim conferida pela Portaria 14/SMSUB/COGEL/2019, e com 
fundamento no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal 
nº 13.278/02 e alterações, AUTORIZO o ACRÉSCIMO de R$ 
115.253,59 (Cento e quinze mil, duzentos e cinquenta e três 
reais e cinquenta e nove centavos) equivalente a aproximada-
mente 4,51% ao contrato nº 041/SMSUB/COGEL/2019 firmado 
com a SAFIRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
22.297.424/0001-00, que tem como objeto a PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE APOIO A FISCALIZAÇÃO PARA REMOÇÃO DE 
COMÉRCIO AMBULANTE IRREGULAR. A prestarão dos serviços 
ocorrerá no âmbito do Município de São Paulo durante o Car-
naval de Rua 2020. O Contrato passa ser de R$ 2.668.563,79 
(Dois milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhentos e 
sessenta e três reais e setenta e nove centavos). Outrossim, 
APROVO a Minuta do Contrato (025819690) acostada aos 
autos.

I. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária 12.10.15.452.3022.2.424.3.3.90.39.0
0.00 para suportar as despesas deste exercício, observando o 
princípio da anualidade.

 6051.2020/0000190-6
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência a mim conferida por lei, AUTORIZO, com fun-
damento na Lei Municipal nº 13.278/2002, Decreto Municipal 
56.144/2015 e Portaria nº 014/SMSUB/2019, a UTILIZAÇÃO na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/SMSUB/COGEL/2019, a 
qual a detentora é a empresa GUARANI INDUSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ nº49.269.236/0001-17, 
para contratação de 70,80 M³ DE BRITA, MATERIAL ROCHA 
TRITURADA, TAMANHO 2 PARA UTILIZAÇÃO POR 12 MESES., a 
serem utilizados pela SUBPREFEITURA DE PIRITUBA/JARAGUÁ.

 SEI Nº: 6012.2019/0001089-7 - DESPACHO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

I - À vista de todo processado, notadamente da Ata de 
realização do Pregão Eletrônico, e em face da competência que 
me foi delegada pela Portaria 14/SMSUB/2019 e, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, com fundamento 
na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Muni-
cipal 13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03, 43.406/03, 
46.662/05, 55.427/14 e alterações, HOMOLOGO o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 002/SMSUB/COGEL/2020, cujo objeto 
foi o REGISTRO DE PREÇOS para o FORNECIMENTO DE AREIA 
MÉDIA LAVADA ÀS SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO E SPUA, conforme segue:

A A PEDRA BRUTA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. ME, inscrita no CNPJ nº 
16.907.212/0001-97, declarada vencedora dos Agrupamentos 
I, XI, XVII, XXVII, XXXII, por ter ofertado os menores valores 
unitários e globais anuais, respectivamente:

Agrup. I: Unitário de R$ 95,72 (noventa e cinco reais e se-
tenta e dois centavos) Global Anual de R$ 103.377,60 (cento 
e três mil trezentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

1. Agrup. XI: Unitário de R$ 94,00 (noventa e quatro 
reais) Global Anual de R$ 101.520,00 (cento e um mil qui-
nhentos e vinte reais).

2. Agrup. XVII: Unitário de R$ 95,72 (noventa e cinco re-
ais e setenta e dois centavos) Global Anual de R$ 344.592,00 
(trezentos e quarenta e quatro mil quinhentos e noventa e dois 
reais).

3. Agrup. XXVII: Unitário de R$ 94,00 (noventa e quatro 
reais) Global Anual de R$ 338.400,00 (trezentos e trinta e oito 
mil e quatrocentos reais).

4. Agrup. XXXII: Unitário de R$ 95,72 (noventa e cinco re-
ais e setenta e dois centavos) Global Anual de R$ 344.592,00 
(trezentos e quarenta e quatro mil quinhentos e noventa e dois 
reais).

GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 45.817.467/0001-67, declarada vencedora do 
Agrupamentos II, III, IV, V, VI, VIII, XIV, XIX, XX, XXII, XXVI, 
XXIX, XXX, XXXI, por ter ofertado os menores valores unitários 
e globais anuais, respectivamente:

Agrup. II: Unitário de R$ 90,24 (noventa reais e vinte e 
quatro centavos) Global Anual de R$ 216.576,00 (duzentos e 
dezesseis mil quinhentos e setenta e seis reais).

 GESTÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0000141-0
Extrato de Termo de Contrato nº 01/SG/2020
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Gestão
CONTRATADA: Metodo Mobile Comércio e Serviços em 

Telecomunicações LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de locação da Central de Comunicação 
de Voz Hibrida, com DDR, com serviço de instalação, geren-
ciamento e instalação, visando atender às unidades da PMSP; 
os serviços devem estar em concordância com os normativos 
publicados pela ANATEL/UIT-T.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.10.04.126.3011.2818.3.3
.90.40.00.00

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.191,00 (nove mil cento e 
noventa e um reais).

DATA DE ASSINATURA: 04/02/2020
PRAZO DO CONTRATO: 26/02/2020 a 25/02/2021
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
TERMO DE CONTRATO Nº 01/SG/2020
PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0000141-0
Assunto: Publicação na íntegra do texto do Contrato su-

pramencionado, em face do disposto no artigo 10, §1º, inciso 
IV, do Decreto nº 53.623/12, com as alterações do Decreto nº 
54.779/14, e da Portaria nº 14/2014 da Controladoria Geral do 
Município.

 6013.2018/0000187-5-ASSUNTO: TERMO ADI-
TIVO 001/2020 À ATA DE RP 010/SG-COBES/2019. 
RETIFICAÇÃO DE PREÇO REGISTRADO.

INTERESSADA: MÉTODO MOBILE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
as manifestações de COBES/DGSS/DPRP/ATAS (025537222) 
e da Coordenadoria Jurídica desta Pasta (025705687), com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Municipal 
nº 13.278/2002, nos Decretos Municipais nº 44.279/2003 e 
56.144/2015, e em face da competência delegada por meio 
do artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 04/SMG/2018, AUTORIZO 
a celebração de termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 
010/SG-COBES/2019, firmada com a empresa Método Mobi-
le Comércio e Serviços em Telecomunicações Ltda., CNPJ nº 
07.343.712/0001-52, com a finalidade de retificar a CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO PREÇO, item 2.1 do instrumento original, para 
fazer constar que o valor unitário mensal e o valor total mensal 
do serviço “Alteração na configuração de ramais e demais con-
figurações de telefonia (por ponto) quando superior a 5 altera-
ções por mês” do Equipamento Tipo 3 (Item IV) é de R$ 5,00 
(cinco reais), nos termos da proposta comercial encartada ao 
Processo Administrativo nº 6013.2018/0000187-5, documento 
nº 023319920, e não R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), como 
previsto no instrumento originariamente assinado.

 PROCESSO SEI Nº 6013.2018/0001320-2
Extrato de Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº 011/SG/2018
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Gestão
CONTRATADA: José Resende Chaves-ME
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de Gerencia-

mento de Frota, sendo 01 (um) veículo utilitário para transporte 
de cargas do grupo D1, com possibilidade de acompanhamento 
dos serviços por pelo menos 01 (um) servidor no banco da 
frente, com motorista, combustível incluso e quilometragem 
livre com pagamento por hora efetivamente trabalhada, equi-
pado com sistema rastreador objetivando o apoio às atividades 
técnico-administrativas da Administração.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência contratual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.10.04.122.3024.2100.3.3

.90.39.00.00
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.024,00 (vinte e quatro mil e 

vinte e quatro reais)
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2020
PRAZO DO CONTRATO: 01/02/2020 a 30/04/2020
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 011/SG/2018
PROCESSO SEI Nº 6013.2018/0001320-2
Assunto: Publicação na íntegra do texto do Contrato su-

pramencionado, em face do disposto no artigo 10, §1º, inciso 
IV, do Decreto nº 53.623/12, com as alterações do Decreto nº 
54.779/14, e da Portaria nº 14/2014 da Controladoria Geral do 
Município

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6051.2020/0000298-8 - DESPACHO RERRATI-
FICAÇÃO

I. ... Leia-se: "para 1 (uma) equipe mês, pelo período de 
12 (doze) meses, perfazendo um total de 12 equipes'' e não 
como constou.

 DESPACHO SEI Nº 6012.2019/0004561-5
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a Informação SMSUB/SPUA (025807054); pela competência 
a mim conferida pela Portaria 14/SMSUB/COGEL/2019, e com 
fundamento no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal 
nº 13.278/02 e alterações, AUTORIZO o ACRÉSCIMO de R$ 
118.976,60 (Cento e Dezoito mil, novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta centavos) equivalente a aproximadamente 
4,51% ao contrato nº 039/SMSUB/COGEL/2019 firmado com 
a HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 65.034.654/0001-81, 
que tem como objeto a PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE APOIO A 
FISCALIZAÇÃO PARA REMOÇÃO DE COMÉRCIO AMBULANTE 
IRREGULAR. A prestarão dos serviços ocorrerá no âmbito do 
Município de São Paulo durante o Carnaval de Rua 2020. O 
Contrato passa ser de R$ 2.754.765,80 (Dois milhões, setecen-
tos e cinquenta e quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta centavos). Outrossim, APROVO a Minuta do Contrato 
(025810526) acostada aos autos.

I. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária 12.10.15.452.3022.2.424.3.3.90.39.0
0.00 para suportar as despesas deste exercício, observando o 
princípio da anualidade.

 DESPACHO SEI Nº 6012.2019/0005246-8
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a Informação SMSUB/SPUA (025806423); pela competência 
a mim conferida pela Portaria 14/SMSUB/COGEL/2019, e com 
fundamento no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Muni-
cipal nº 13.278/02 e alterações, AUTORIZO o ACRÉSCIMO de 
R$ 785.343,00 (Setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e 
quarenta e três reais) equivalente a aproximadamente 4,51% 
ao contrato nº 042/SMSUB/COGEL/2019 firmado com a HIPLAN 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO URBANA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 65.034.654/0001-81, que tem como 
objeto a PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE APOIO A FISCALIZAÇÃO 
PARA REMOÇÃO DE COMÉRCIO AMBULANTE IRREGULAR. A 
prestarão dos serviços ocorrerá no âmbito do Município de São 
Paulo durante o Carnaval de Rua 2020. O Contrato passa ser 

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 002/SMDHC/2020- Oferta de Compras 
nº 801022801002020OC00002 - Processo Eletrônico nº 
6074.2020/0000025-5, que tem por objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de RECEPÇÃO, 
com fornecimento de recursos humanos, visando a execução 
de forma contínua, de segunda à sexta-feira, das 08h00m às 
18h00m, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal n. 13.116, 
de 09 de abril de 2001, para guarnecer 52 (cinquenta e dois) 
postos de trabalho junto aos CONSELHOS TUTELARES, unidades 
operacionais subordinadas à Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos - SMDHC, nos termos do Decreto Municipal n. 59.093, 
de 21 de novembro de 2019, localizados, conforme detalhado 
no ANEXO I “A”. A abertura será procedida pela CPL, no dia 
20/02/2020 às 09:00 horas. O Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelas interessadas no horário das 9h30 às 15h30, 
até o último dia útil que anteceder a abertura, mediante o reco-
lhimento aos cofres públicos da importância de R$ 0,21 (vinte e 
umcentavos) por folha, por meio da DAMSP que será fornecida 
pela Divisão de Licitações e Contratos, na Rua Líbero Badaró, 
119 - 4º andar, Centro - São Paulo/SP, ou através da Internet 
pelos sites http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
ADITAMENTO Nº 004 – CONTRATO Nº 068/SMDHC/2015
PROCESSO nº 6074.2017/0000054-3
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: ATENAS ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS 

S/C LTDA - CNPJ:
05.380.322/0001-27
OBJETO DO CONTRATO: Locação destinada às instalações 

do setor de Informática e Coordenação de Políticas para Pessoa 
Idosa desta SMDHC.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigên-
cia por mais 12 (doze) meses

VALOR: R$ 113.373,96 (cento e treze mil trezentos e seten-
ta e três reais e noventa e seis centavos)

ASSINADO EM: 28/11/2019
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 01/12/2019
a)LUIZ ORSATTI FILHO – CHEFE DE GABINETE - SMDHC
b)MÁRIO ALBINO VIEIRA- ATENAS ADMINISTRAÇÃO DE 

NEGÓCIOS S/C LTDA

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000474-3
Assunto: Retirratificação - Termo de Aditamento 02 aos 

Contratos 023/SMDHC/2018 e 024/SMDHC/2018. Edital de 
Chamamento Público 10/2017-SMDHC. Prorrogação por mais 
cinco meses da contratação. Credenciamento e contratação de 
Pessoa Física para prestação de atividades de perícia no Centro 
de Antropologia e Arqueologia Forense (CAAF), no âmbito do 
Grupo de Trabalho de Perus

DESPACHO
1. RETIRRATIFICO o despacho publicado no Diário Ofi-

cial da Cidade de 31/01/2020, página 74, doc. 025558347, 
o qual autorizou a prorrogação, contemplando o período de 
31/01/2020 a 31/07/2020 dos Contratos 023/SMDHC/2018 e 
024/SMDHC/2018, referente aos contratos das profissionais 
autônomas para prestação de atividades de perícia no Centro 
de Antropologia e Arqueologia Forense (CAAF), para constar: 
“contemplando o período de 31/01/2020 a 31/07/2020 dos 
Contratos 023/SMDHC/2018 e 024/SMDHC/2018, no valor de 
R$ 25.480,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta reais) 
cada, perfazendo o valor total de R$ 50.960,00 (cinquenta mil 
novecentos e sessenta reais)". Ficam mantidas as demais infor-
mações constantes no referido Despacho.

 EXTRATO
Termo de Doação nº 001/SMDHC/2020
Processo nº 6074.2019/0004129-4
Donatária: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMA-

NOS E CIDADANIA
Doador: INSTITUTO OLGA KOS DE INCLUSÃO CULTURAL – 

CNPJ/MF n.º 08.745.680/0001-84.
Objeto: Doação de 1 (um) quadro, cuja arte foi intitulada 

“Moinho”, técnica acrílica sobre tela, com dimensões de 80 X 
80cm, data: 2019, sem qualquer ônus ou encargos à Adminis-
tração Pública.

Formalizado em: 04 de Fevereiro de 2020.
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA ALENCAR DE SOUZA - INSTI-

TUTO OLGA KOS DE INCLUSÃO CULTURAL

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 10/2020 DO 
CONTRATO Nº 003/SMPED/2015

PROCESSO ELETRÔNICO: 6065.2017/0000087-0
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
SMPED, neste ato representada pela Senhora ROSELI MORILLA 
BAPTISTA DOS SANTOS, Chefe de Gabinete.

CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRO-
DAM SP S/A.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços Técnicos Espe-
cializados em Tecnologia da Informação para Sustentação de TIC.

VALOR DO CONTRATO: R$ 83.571,38 (oitenta e três mil, 
quinhentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos).

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do 
prazo contratual por 03(três) meses e 5 (cinco) dias, contados a 
partir de 01 de fevereiro de 2020.

DATA DA ASSINATURA: 29/01/2020
 PROCESSO 6065.2020/0000022-1
DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I- Considerando os elementos constantes no Processo Ele-

trônico nº 6065.2020/0000022-1, e, no exercício da minha com-
petência legal, AUTORIZO, com fundamento no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/1993, a contratação direta, por dis-
pensa de licitação nº 001/SMPED/2020, em razão de menor pre-
ço, da empresa D. DA SILVA SANTOS, CNPJ n°30.549.614/0001-
98, objetivando a aquisição de material de escritório, no valor 
total de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).

II – Para atendimento da despesa há Nota de Reserva Nº 
9.501/2020, no valor de R$ 8.313,51 (oito mil, trezentos e treze 
reais e cinquenta e um centavos), onerando a dotação orça-
mentária nº 36.10.14.122.3024.2.100.3.3. 90.30.00.00, ficando 
autorizado o cancelamento do saldo remanescente.

III - Exercerá a condição de fiscal do presente contrato, 
o Servidor Marcos Rogério Lozano Lopes, RF 558.856.1, e na 
ausência será sua suplente a Servidora Sandra Maria Paz Olivo, 
RF 707.441.7.

IV – PUBLIQUE-SE. A seguir, encaminhem-se os autos à Co-
ordenação de Administração e Finanças – CAF para, nos termos 
da competência prevista na Lei Municipal n° 14.659/2007 e no 
Decreto Municipal n° 58.031/2017, emitir a Nota de Empenho.

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 05/2020-SGM.
PROCESSO N.º: 6011.2017/0000250-0
CONTRATO: 06/2019-SGM/SECOM
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - Secretaria do 

Governo Municipal - Secretário Especial de Comunicação.
CONTRATADA: FATOR F INTELIGÊNCIA EM COMUNICAÇÃO 

LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de planeja-

mento, desenvolvimento e execução de soluções de comunica-
ção digital, conforme especificações constantes nos Anexos II, 
III e V do Edital nº 02/SGM/SECOM/2017.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração de dotação orça-
mentária.

a) MARCUS VINICIUS SINVAL, Secretário Especial de Comu-
nicação – SGM/SECOM

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RE-ABERTURA DE LICITAÇÃO
RE-abertura na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA, de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
036/SMSU/2019 - Processo SEI 6029.2019/0002892-6, Oferta 
de Compra 801005801002019OC00098 (PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA), no dia 13/02/2020 às 10h30, que tem como 
objeto “Aquisição de peças para Manutenção de elevador 
Atlas/ Schindler”.

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelas inte-
ressadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último dia útil 
que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos cofres 
públicos da importância de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, 
por meio da DAMSP que será fornecida na SMSU, na Rua da 
Consolação, 1379 – 8º andar, Centro – São Paulo/SP, ou através 
da Internet pelos sites: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br http://www.bec.sp.gov.br ou http://www.bec.fazenda.
sp.gov.br.

 6029.2019/0008604-7 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana – SMSU. - Aquisição de kit lanche. – I – No exercício 
das atribuições a mim conferidas por lei e pela Portaria 35 de 
06 de julho de 2017, à vista dos elementos que instruem o 
presente, com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, artigo da lei Municipal 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto 44.279/03 e alterações, AUTORIZO a contratação 
da empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, inscrita no 
CNPJ 01.920.177/0001-79, para o fornecimento de 11.000 
(onze mil) unidades de kit lanche do tipo A, pelo valor unitário 
de R$ 6,24 (seis reais e vinte e quatro centavos), o que cor-
responde ao valor total de R$ 68.640,00 (sessenta e oito mil 
seiscentos e quarenta reais), mediante a utilização da Ata de 
Registro de Preços 014/SEME/2018, para atender ao consumo 
das unidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana – 
SMSU, no período de fevereiro a dezembro de 2020, mediante 
ordem de fornecimento e conforme Requisição de Material e 
especificações da ARP em referência.II – Por consequência, AU-
TORIZO a emissão da respectiva nota de empenho a favor da 
aludida empresa, consoante a nota de reserva nº 10.726/2020, 
onerando a dotação orçamentária 38.10.06.181.3013.2.192.3.3
.90.30.00.00, do orçamento vigente.

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
6064.2017/0000101-4
I – No exercício da competência que me foi confiada pela 

Lei Municipal n. 13.164/2001 e pelo Decreto Municipal n. 
58.153/2018, e à vista dos elementos que instruem o presente 
em epígrafe, notadamente a manifestação da Supervisão de 
Execução Orçamentária e Financeira, AUTORIZO, com funda-
mento na Portaria SF/SUTEM n. 01 de 02 de janeiro de 2020, 
a alteração da Cláusula Sexta do Contrato de Locação n. 
04/2017/SMTE, firmado entre esta Pasta e a sociedade anô-
nima Olímpia Administração e Participações S/A, CNPJ n. 
21.860.453/0001-68, cujo objeto consiste na locação de imóvel 
comercial localizado na Avenida Rio Branco, 252, Centro, São 
Paulo, para instalação e operação do Centro de Apoio ao Tra-
balhado e Empreendedorismo (Cate) – unidade Central – no 
que se refere à quitação de impostos incidentes sobre imóveis 
locados pela Administração Municipal.

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDU-
CAÇÃO, TECNOLOGIA E CULTURA

ASSUNTO: Serviços especializados e contínuos para desen-
volver, implementar e operar um sistema de gestão integrado 
de um ambiente educacional mediado por tecnologias como 
estratégia para diversificar e ampliar as situações de qualifi-
cação profissional do público da Fundação Paulistana. Aditivo 
01 – Prorrogação Contratual. Possibilidade jurídica.

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 
especialmente aquela prevista no artigo 14 da Lei Municipal 
16.115/2015, e no artigo 12 do Estatuto Social da Fundação 
Paulistana, instituído pelo Decreto Municipal 56.507/2015, e à 
vista dos demais elementos constantes do presente, em espe-
cial as manifestações exaradas pela Coordenadoria de Ensino, 
Pesquisa e Cultura (SEI 025155072 e 025601471) e parecer 
prolatado pela Assessoria Técnico-Jurídica (Parecer FUNDATEC/
AJ SEI 025781598), os quais adoto como razão de decidir, AU-
TORIZO, com fulcro no artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93, Lei 
Municipal 13.278/2002 e Decreto Municipal 44.279/2003, suas 
alterações e demais normas aplicáveis à espécie, a prorrogação 
do prazo de vigência, adsitrita apenas à prolongação da exe-
cução do objeto já pactuado, do Contrato nº 12/Fundação Pau-
listana/2018, celebrado com a instituição FUNDAÇÃO CARLOS 
ALBERTO VANZOLINI, inscrita no CNPJ/MF Nº 62.145.750/0001-
09, que tem por objeto prestação de serviços especializados e 
contínuos para desenvolver, implementar e operar um sistema 
de gestão integrado de um ambiente educacional mediado 
por tecnologias como estratégia para diversificar e ampliar as 
situações de qualificação profissional do público da Fundação 
Paulistana, por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de 
15 de fevereiro de 2020, com a utilização do saldo contratual 
de horas, sem onerar adicionalmente recursos da administra-
ção, posto que será aproveitado o mesmo valor contratual já 
empenhado.
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/SG-COBES/2019   

 

VIGÊNCIA: 15/01/2020 a 14/01/2021 

 

Pregão Eletrônico 004/2019-COBES 

Processo SEI 6013.2018/0000187-5 

OBJETO 
Prestação de serviços de locação da Central de Comunicação de Voz Híbrida, com DDR, com 

serviço de instalação, com gerenciamento e manutenção (Itens III, IV e V) 

PREÇO 

UNITÁRIO 
Consultar ata 

DETENTORA Método Mobile Comércio e Serviços em Telecomunicações Ltda. 

CNPJ 07.343.712/0001-52 

ENDEREÇO Av. Barão Homem de Melo, 3380, Sala 101 - Bairro Estoril, Belo Horizonte - MG, CEP 30494-270 

DADOS DE 

CONTATO 

Procurar por: Priscila Marinho Santos ou Ronaldo Andrade 

Telefones: (31) 2102-1124, (31) 98798-0375 (Priscila); (31) 2102-1150, (31) 98802-6055 (Ronaldo) 

E-mail: priscila@metodotelecom.com.br; ronaldo@metodotelecom.com.br 

 

mailto:priscila@metodotelecom.com.br
mailto:ronaldo@metodotelecom.com.br

































